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PROJETO DE LEI Nº____/2021 

Autor do Projeto 

Vereador: Paulo Sérgio de Toledo Costa 

 

“INSTIUI O DIA MUNICIPAL DO 

AGENTE DE COMBATE ÁS 

ENDEMIAS.” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

APROVOU e ele, em seu nome, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica instituído o dia 04 de outubro como o dia Municipal do agente de 

combate ás endemias; 

Art. 2°   A data comemorativa instituída por lei integrará o calendário oficial de 

eventos do Município; 

  

Art. 3°  Está autorizado o Poder executivo, na referida data comemorativa, 

realizar ou firmar parcerias para promover ações voltadas á conscientização da 

categoria para sociedade. 

 

Art. 4°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões "João Batista Ferreira de Souza", 20 de maio de 2021. 

 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA 

Vereador PSDB 

Autenticar documento em http://www3.itapemirim.es.leg.br/autenticidade 
com o identificador 38003800350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Com o objetivo criar uma data comemorativa para homenagear os agentes de 

combate às endemias, bem como conscientizar a população acerca da importância da 

categoria para o Município, Este vereador apresenta o projeto de Lei Municipal que 

visa institui o dia Municipal dos Agentes de combate ás endemias no Município de 

Itapemirim. 

A lei institui o dia 4 de outubro como o Dia Municipal dos Agentes de Combate 

às Endemias, autorizando o Poder Executivo, na referida data comemorativa, realizar 

ou firmar parcerias para promover ações voltadas à conscientização da importância 

da categoria para a sociedade. 

Em âmbito nacional já se comemora o Dia do Agente de Combate às Endemias 

em 4 de outubro, data instituída pela Lei Federal 13.059/2014, vindo este projeto de 

lei incluir no calendário municipal tal data. 

Os agentes de combate às endemias desenvolvem relevante atribuição na 

prevenção e no controle de doenças, como dengue e febre amarela, contribuindo para 

a saúde pública dos Munícipes deste Município. 

 

Itapemirim-ES, 20 de maio de 2021. 

 

 

 

 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Vereador PSDB 
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